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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2021

Processo Administrativo nº 8521/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos fotográficos, destinados a atender as 
necessidades de aparelhamento da Secretaria Municipal de Comunicação Social

VALOR ESTIMADO: R$ 191.971,94

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 13/10/2021 – 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.
br.

Quissamã (RJ), 28 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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ERRATA

PORTARIA N° 20.736/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 10/09/2021, EDIÇÃO N° 1624.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e 
Urbanismo, ...

Leia-se: 

RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Pesca, ...

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2021

Processo Administrativo nº 9296/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes (encadernadora 
e plastifi cadora).

VALOR ESTIMADO: R$ 26.463,20.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 13/10/2021 
– 14:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 28 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 158/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 1630/2021 – Pregão Presencial nº 
117/2021 – Processo nº 6589/2021 – SEMOB.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa SANIGRAN 
LTDA.
4 – Objeto: Aquisição de HIPOCLORETO DE CÁLCIO GRANULADO 
65% material químico destinado a Estação de Tratamento de Água 
potável, da localidade de Barra do Furado, conforme termo de 
referência que integra este contrato.
5 - Prazo: Em 180 (cento e oitenta) dias, a partir da autorização de 
início de fornecimento.
6 - Forma de Pagamento: Em 02 (duas) parcelas, conforme 
cronograma constante no termo de referência.
7 - Valor total: R$ 15.535,80 (quinze mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais e oitenta centavos).

Quissamã (RJ), 28 de setembro de 2021.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços 

Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

 
 

 

 
LEI N° 2104   DE   22   DE   SETEMBRO    DE   2021. 
 

 

ACRESCENTA O INCISO IV AO ART. 16 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1829, DE 12 DE 
MARÇO DE 2019. 

 
 A Prefeita do Município de Quissamã, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Quissamã aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

 Art. 1º Acrescenta o inciso IV ao artigo 16 da Lei Municipal nº 1829/2019, passando a viger 

com a seguinte redação: 
 

Art. 16. 
….....................................................................................................................................

......................................................................................................................................... 

IV – Jovens inseridos no Programa Juventude Ativa, nos termos da Lei Municipal nº 

2027/2021, devidamente identificados através de uniformes e carteira de 

identificação. 
 

 

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Quissamã, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
Prefeita 
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P O R T A R I A  Nº 20.834/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Adver� r, em caráter disciplinar, o servidor público SÉRGIO PAIVA 
DE AGUIAR, mat. n° 8234, lotado na Secretaria Municipal de Transporte, 
com fulcro no ar� go 126, IV, c/c ar� go 135, I, ambos da Lei Complementar 
n° 006/2019, conforme processo administra� vo n° 5439/2021. 

Gabinete da Prefeita, 23 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.844/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1864/2019, alterada pela Lei Municipal 
nº 1871/2019, que dispõe sobre a autorização para a realização de despesas 
não subme� das ao processo normal de realização, através do regime de 
Suprimento de Fundos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2774/2020, que regulamenta 
a autorização para a realização de despesas não subme� das ao processo 
normal de realização, através do regime de Suprimento de Fundos;

CONSIDERANDO o ar� go 2º dos Decretos Municipal nº 2823/2020 e 
3056/2021, que regulamentam a concessão de Suprimentos de Fundos às 
Secretarias Municipais e Órgãos equivalentes;

RESOLVE: Designar a servidora pública LÍDIA MARINS DE SOUZA HENRIQUE, 
mat. 7603, como responsável pelo cartão magné� co do Suprimento de 
Fundos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho 
e Turismo, em subs� tuição à servidora pública ANA PAULA SIQUEIRA DO 
NASCIMENTO NUNES, mat. 8187, a contar de 1º de outubro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 27 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.845/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública DEISE LÚCIA AZEREDO DE BARCELOS, Auxiliar Administra� vo, mat. 
n° 1229, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, no período de 19 de 
setembro de 2021 a 18 de outubro de 2021, com base no ar� go 100, inciso 
I da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 10.581/2021.

Gabinete da Prefeita, 27 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.846/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

601759
Ewerton Freitas Maqueiro Prefeitura Municipal de 

Macaé
23.09.21

a
31.12.24

GPREF

Gabinete da Prefeita, 28 de setembro de 2021
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CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CACS/FUNDEB - BIÊNIO 2021/2022

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2021

O  Conselho  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  e
desenvolvimento  da  Educação  Básica  CACS-FUNDEB,  Biênio  2021/2022,  no  uso  de  suas
atribuições legais resolve convocar os Conselheiros para reunião ordinária que se realizará no
dia 05  de Outubro de 2021,  às  14h no  Auditório  da Prefeitura Municipal  de Quissamã,
localizada na Rua Conde de Araruama, 425 - Centro, Quissamã – RJ.

Pauta:

- Apresentação do CENSO ESCOLAR;

- Apresentação e Conferência da Receita do PNATE, Julho à Setembro;

-Apresentação e Conferência da Receita de Despesas do FUNDEB de Julho e  Agosto;

- Outros informes.

Quissamã, 28 de Setembro de 2021.

    JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS ABREU
Presidente do CACS/FUNDEB – 2021/2022
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência
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  Diretor Administrativo e Financeiro
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

CONFIS
Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2021

 

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros titulares do Conselho
para se reunirem ordinariamente no dia 06 de outubro de 2021, às 14h, na sede do IPMQ, situado à
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔     Parecer sobre as contas de julho de 2021;
✔     Assuntos Gerais.

 

Quissamã, 28 de setembro de 2021.

 

Renan Barcelos Severiano
Presidente

 

CONFIS
Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ
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